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TJ-SP condena advogada que moveu agao contra banco
sem cliente saber

O desconhecimento, pelo autor, do advogado que move acdo em seu nome e da natureza do caso deve levar a extingdo do
processo por violagdo dos deveres de probidade e boa-fé. Com esse entendimento, a 122 Camara de Direito Privado do
Tribunal de Justica de S&o Paulo manteve a condenagéo de uma causidica por advocacia predatoria.

Freepik

Uma mulher moveu uma agéo contra um banco pedindo a declaracéo de
inexisténcia de divida, arestituicdo de valores e umaindenizagéo por
danos morais. No entanto, 0 juizo de primeirainstancia extinguiu o
processo sem resolucdo do mérito, por advocacia predatéria.

Isso porque um oficia de Justigainformou que a autora ndo conhecia a
advogada que assinou a peticdo inicial. A profissional foi condenada a
pagar custas, despesas processuais e honorarios.

Em apelacdo, a autora alegou que tinha conhecimento da ac&o e que
tinha contato com a advogada. Ela pediu o afastamento da
responsabilidade pessoal da profissional, alegando que néo houve dolo,
mé&fé ou abuso de direito.

Ser‘n consent | mento TJ-SP entendeu que ficou provado que a autora da acio nao

conhecia a advogada

Porém, arelatora do caso no TJ-SP, desembargadora Sandra Galhardo

Esteves, observou que ha provas de que a autora ndo tinha ciéncia dareal

natureza da ac&o, nem conhecia a advogada. Ela acrescentou gque a procuracao “néo é suficiente para af astar a constatacdo
certificada pelo oficial de Justica, dotada de fé publica, de que a autora ndo tinha ciéncia adequada do contetido e das
consequéncias do mandado outorgado”.

“Essa situagdo configura vicio insandvel narepresentacdo processual, comprometendo a prépria validade da relagéo
juridica processual. N&o prospera a alegacéo de que a contratagcdo de servicos advocaticios por meios remotos seria
suficiente para validar a representacéo, vez que a documentacdo acostada aos autos demonstra de formainequivoca a
auséncia de ciéncia adequada sobre o contetido da demanda.”

A verificacdo de que a autora desconhecia a advogada e o objeto da acéo, conforme arelatora, revela préticaincompativel
com os deveres de probidade processua e de boa-f€, justificando a extingdo do processo.

Para a desembargadora, os fatos justificam a aplicacéo do Enunciado 15 do Nucleo de Monitoramento de Perfis de
Demandas da Corregedoria-Geral de Justica paulista, que tem a seguinte redacéo: “Nos termos do artigo 104 do Cédigo
de Processo Civil, € cabivel aresponsabilizacéo direta do advogado pelas custas, despesas e sangdes processuais,
inclusive por litigancia de ma-fé, nos casos em que a procuragdo e o desgjo de litigar ndo forem ratificados pela parte
autora, notadamente em cenario de litigancia predat6ria’.
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